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323/13  de  29 de maio de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Homologar o Termo de Desistência de ingresso no serviço 
público formulado por Celia Cristina Alves Mendonça, CPF nº 
955.440.461-15 e RG nº 4752208 SSP/GO, ao cargo de Atendente. 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e nove (29) 
dias do mês de maio de 2013. 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 

 
334/13 de 03 de junho de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o pagamento das férias indenizadas a Sra. Aucirene 
Aparecida de Assis, Recepcionista, matrícula 36, referente ao período 
aquisitivo de dez (10) de abril de 2012 a nove (09) de abril de 2013, 
conforme disposto no parágrafo único, do Art. 164, da Lei 
Complementar nº 109/08 de 04 de janeiro de 2008.  
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos três (03) dias do mês 
de junho de 2013. 

 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
338/13  de  04  de  junho de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Lotar em virtude de aprovação em concurso público, o Sr. 
Socrates Alves Ribeiro, Motorista III, na Secretaria Municipal de 
Educação.  
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos quatro (04) dias do 
mês de junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
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* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
341/13 de 07 de junho de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Exonerar do cargo comissionado de Chefe de Seção de 
Almoxarifado, o Sr. Reginaldo Dias Martins, CPF nº 562.379.361-49, 
matrícula 1753, a partir de 06/06/2013. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 06/06/2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos sete (07) dias do 
mês de junho de 2013. 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
345/13  de 07 de junho de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 23 da Lei Complementar nº 086/2005, 
promover horizontalmente em seu respectivo cargo os servidores: 
 
Matrícula Nome Cargo Da Classe: Para Classe: 
715 Adriano Aparecido Cândido Professora N III B
 C 
633 Altair Florinda Cruvinel Cardoso Professora N III
 B C 
708 Dagmar Paimel de Q. Oliveira Professora N III
 B C 
627 Dirce Guilhermino Professora N III B C 
683/1 Edna Aparecida Grigole Professora N III B
 C 
631 Eva Maria de Oliveira Garcia Professora N III B
 C 
1525 Gisely Ferreira de Lima Professora N III A
 B 

389/2 Luciene Vaz do Amaral Professora N III B
 C 
702/1 Macia Stela Cordeiro Professora N III B
 C 
706 Maria de Fatima Amancio da Silva Professora N III
 B C 
366/2 Maria de Fatima Dantas Miranda Professora N III
 B C 
124/2 Marlene Nunes Amancio Professora N III B
 C 
670 Nilma Barbosa Arantes Sales Professora N III B
 C 
723 Roselei Barbosa de Souza Professora N III B
 C 
720 Sonia Aparecida Mendes da Rosa Professora N III
 B C 
127 Telma Ferreira B. de Freitas Professora N II C
 D 
695 Tonis Roberto do Amaral Professor N III B
 C 
679 Vanilda Tiago Ferreira Professora N III B
 C 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos sete (07) dias do 
mês de junho de 2013. 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2013. 
EDITAL N° 077/2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1555/2013. 
DATA DE EXPEDIÇÃO DO PROCESSO: 04/07/2013. 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por meio do seu PREGOEIRO, o senhor, EDSON DO CARMO 
HORÁCIO, designado pela Portaria Municipal n° 288/2013 de 
16/05/2013, TORNA PÚBLICO, que no dia 17/07/2013 às 08h00 (oito) 
horas (MS), na PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA, situada 
na Rua Domingos de Souza Franca, nº 720, Centro, que realizará 
processo licitatório na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, 
do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE” sob o regime de fornecimento 
indireto, objetivando a contratação de empresa do ramo pertinente, 
para  aquisição  de peças automotivas e serviços, destinados a retifica 
de motor do veículo camionete marca FORD, modelo F-1000, chassi 
9BFEXXL32KDB09869, ano/modelo 1989, motor MWM 4 cilindros, 
placa CFC-2324, que será regido pelo Decreto Municipal Nº 
2.690/2010, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar Federal nº 
123/06, e pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e 
demais especificações e condições constantes no ato convocatório. 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus 
Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no 
endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, 
mediante o ressarcimento da taxa de R$ 30,00 (trinta reais), referente 
aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da informação. As 
informações inerentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos 
interessados, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, localizado no 
endereço acima, ou pelo telefone/fax (67) 3596-1301, em dias úteis no 
horário de 07:00 às 13:00 horas., ou pelo Email: 
pmclicitacao@hotmail.com 
Cassilândia-MS, 04 de Julho de 2013 
EDSON DO CARMO HORÁCIO 



05/07/2013 – Diário Oficial de Cassilândia MS - Edição 46 - Pág 3 

 

PREGOEIRO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2013. 
EDITAL N° 078/2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1556/2013. 
DATA DE EXPEDIÇÃO DO PROCESSO: 04/07/2013. 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por meio do seu PREGOEIRO, o senhor, EDSON DO CARMO 
HORÁCIO, designado pela Portaria Municipal n° 288/2013 de 
16/05/2013, TORNA PÚBLICO, que no dia 17/07/2013 às 09h00 
(nove) horas (MS), na PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA, 
situada na Rua Domingos de Souza Franca, nº 720, Centro, que 
realizará processo licitatório na modalidade PREGÃO na forma 
PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE” sob o regime de 
fornecimento indireto, Contratação de empresa do ramo pertinente, 
para aquisição  de peças automotivas e serviços, destinados a retifica 
de motor do trator Massey Ferguson modelo MF 265 ano 1999 
monobloco nº 2652005551, que será regido pelo Decreto Municipal Nº 
2.690/2010, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar Federal nº 
123/06, e pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e 
demais especificações e condições constantes no ato convocatório. 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus 
Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no 
endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, 
mediante o ressarcimento da taxa de R$ 30,00 (trinta reais), referente 
aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da informação. As 
informações inerentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos 
interessados, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, localizado no 
endereço acima, ou pelo telefone/fax (67) 3596-1301, em dias úteis no 
horário de 07:00 às 13:00 horas., ou pelo Email: 
pmclicitacao@hotmail.com 
Cassilândia-MS, 04 de Julho de 2013 
EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PREGOEIRO 

 
 
RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇO Nº.  009/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1158/2013. 
 Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através da Comissão de 
Licitação, torna público que Contratação de empresa no ramo 
pertinente para a execução da obra de 9.894,21 m² de Recapeamento 
Asfáltico com CBUQ- Concreto Betuminoso Usinado a Quente e 
Sinalização Viária em diversas ruas do município conforme mapas e 
relações anexas – na Cidade de Cassilândia/MS, conforme Contrato 
de Repasse nº 371.925-17/2011/Ministério das Cidades/Caixa,   
Sendo vencedor a empresa: DEMOP PARTICIPAÇÕES LTDA,  no 
valor R$ 224.077,23 (duzentos vinte quatro mil setenta sete reais e 
vinte três centavos).  
                                                                                      Cassilândia-MS, 
05 de Julho de 2013                                                         
                                                                                            EDSON DO 
CARMO HORÁCIO                                                                                                    
                                                                                  PREGOEIRO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 117/2013. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: DEMOP PARTICIPAÇÕES LTDA.  
 Objeto: O objeto deste Instrumento Contratual é a contratação da 
empresa DEMOP PARTICIPAÇÕES LTDA, para a execução da obra 
de 9.894,21 m² de Recapeamento Asfáltico com CBUQ- Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente e Sinalização Viária em diversas ruas 
do município conforme mapas e relações anexas – na Cidade de 
Cassilândia/MS. 
Dotação:  
30 SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS. 
30.101 SECRETARIA MUNCIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS MUNICIPAIS. 
15.451.0028.1.005 PAVIMENTAÇÃO, RECAPAGEM E OBRAS 
COMPLEMENTARES 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Valor Global R$ 224.077,23 (duzentos vinte quatro mil setenta sete 
reais e vinte três centavos) 
Data: 05/07/2013  
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